
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Jusça do Esado de Goiás

Direoria de Conraações

Processo nº: 202311000457247

Ineressado: Direoria de Engenharia e Arquieura

Assuno: Julgameno de Recurso Adminisratvo – Concorrência nº 90/2023

DOS FATOS

Traa-se da análise do recurso adminisravo inerposo por GENNESIS

ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., pessoa jurídica de direio privado, inscria no CNPJ nº

17.851.596/0001-36, ace à decisão da Comissão Permanene de Liciação proerida em ase de

julgameno das proposas, na liciação eevada na modalidade CONCORRÊNCIA, do po

MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, proveniene do Edial nº

90/2023, o qual em por objeo a conraação de empresa especializada para a execução de

serviços de engenharia reerene à obra de revialização exerna e modernização de achadas e

coberuras dos edicios do Tribunal de Jusça do Esado de Goiás no inerior do Esado, Loes 1,

2, 4 e 5 da Região 05, cujo dealhameno e especicações écnicas enconram-se esabelecidas

no Projeo Básico/Execuvo e seus anexos, pares inegranes do edial de regência.

RELATÓRIO

Para conexualizar os aos do cerame em comeno, cerca-se que em

7/2/2024, observada a prévia publicidade denida na legislação pernene, os membros da

Comissão Permanene de Liciação - CPL, designados pelo Decreo Judiciário nº 3.374/2023 e as

servidoras da unidade écnica demandane (Direoria de Engenharia), reuniram-se para a

realização dos aos reerenes à Concorrência regida pelo Edial nº 90/2023, ocasião em que
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oram recebidos os envelopes “A” - Documenação de Habiliação e envelopes “B” - Proposas

de Preços, das seguines empresas: Gennesis Engenharia e Consuloria Lda. e Lars Locações e

Engenharia Eireli. Após as ormalidades de praxe, os envelopes “A” oram aberos, iniciando-se a

vericação da documenação de habiliação pelos membros da CPL, coadjuvados pela equipe da área

écnica demandane, sendo aerida a necessidade de realização de diligências, ranqueando às

empresas o prazo de 2 (dois) dias para saneameno das quesões habiliaórias aponadas (eveno

113).

Após a regularização e análise da documenação de habiliação, consoane se inere

das aas anexadas (evenos 118 e 126), procedeu-se a conclusão do julgameno, resguardando-se o

prazo legal de recurso, nos ermos do argo 109, I, da Lei Federal nº 8.666/93, na sequência, oi

emido o respecvo Aviso de Aberura das Proposas de Preços (eveno 128).

Na daa aprazada – 6/3/2024 (eveno 130), os membros da Comissão

Permanene de Liciação e as servidoras da unidade écnica demandane (Direoria de

Engenharia), após as ormalidades legais, eeuaram a aberura dos envelopes “B” - Proposas

de Preços, sendo as mesmas aprovadas e classicadas, nos seguines ermos:

LOTE ORDEM EMPRESA VALOR

1
1 Lars Locações e Engenharia Eireli – ME R$ 12.348.980,73

2 Gennesis Engenharia e Consuloria Lda R$ 12.501.629,17

2

1 Lars Locações e Engenharia Eireli - ME R$ 23.977.014,47

2 Gennesis Engenharia e Consuloria Lda R$ 24.585.982,04

4

1 Lars Locações e Engenharia Eireli - ME R$ 7.800.558,13

2 Gennesis Engenharia e Consuloria Lda R$ 7.879.474,47
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5

1 Lars Locações e Engenharia Eireli - ME R$ 10.959.798,43

2 Gennesis Engenharia e Consuloria Lda R$ 11.073.744,29

Ao connuo, considerando os criérios de julgameno esabelecidos no edial e

na legislação de regência, decidiram, por unanimidade, julgar vencedora para os loes 1, 2, 4

e 5, a empresa Lars Locações e Engenharia Eireli pelo valor oal de R$ 55.086.351,76

(cinquena e cinco milhões, oiena e seis mil, rezenos e cinquena e um reais e seena e

seis cenavos). Encerrada essa ase, a Comissão, com visas a resguardar o prazo legal de

recurso, nos ermos do argo 109, I, da Lei Federal nº. 8.666/93, regisrou providência para a

publicação da presene Aa no Diário de Jusça Elerônico – DJE.

DA ADMISSIBILIDADE

O criério de aceiabilidade do recurso adminisravo exige que as razões sejam

inerposas por escrio, no prazo de 5 (cinco) dias úeis da publicação da aa de julgameno,

dirigidas à auoridade superior do Tribunal de Jusça do Esado de Goiás e encaminhadas à

Comissão Permanene de Liciação, por meio do e-mail insucional

secdconraacoes@jgo.jus.br, conorme dispõe o ar. 109, inciso I, da Lei nº. 8.666/93,

cumulado com o iem 11 e seguines, do Edial nº 90/2023.

Nese conexo legal, ponua-se que a peça recursal apresenada pela empresa

GENNESIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., cumpre os requisios de admissibilidade

previsos na legislação, poso que a aa de julgameno das proposas oi devidamene publicada

em 7/3/2024 (eveno 133), vindo a ora recorrene, encaminhar suas razões, pelo e-mail

insucional, no dia 8/3/2024, observando o prazo de 5 (cinco) dias úeis (eveno 135).
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Ao revés, convém regisrar que a liciane LARS LOCAÇÕES E ENGENHARIA EIRELI,

apesar de devidamene ciencada do prazo para apresenação de conrarrazões (eveno 136),

além de er sido disponibilizado o link de acesso ao PROAD e à documenação sica (evenos

137, 140 e 141) quedou-se inere, deixando ese inerscio escoar in albis.

DAS RAZÕES RECURSAIS

Preliminarmene, é imporane desacar que nessa análise não será reproduzido

o ineiro eor da peça recursal, conudo, a ínegra do documeno enconra-se disponível para

consula no Poral do Tribunal de Jusça do Esado de Goiás, na página Liciações, no link direo

htps://www.jgo.jus.br/emplaes/jgo/liciacao.php e ainda no PROAD 202311000457247.

Argumena a recorrene, em breve sínese, que a Comissão Permanene de

Liciação, após realizar a alegada vericação de conormidade das proposas com os requisios

do edial, decidiu julgar vencedora para os loes 1, 2, 4 e 5, as proposas da empresa Lars

Locações e Engenharia Eireli, sem considerar os valores claramene condos nos orçamenos

analícos e os consanes do cronograma sico-nanceiro dos loes 4 e 5, da empresa Gennesis

Engenharia e Consuloria Lda.

Alega que o aasameno de uma conraação mais vanajosa em virude de

simples erro na proposa de preços, consui uma violação à ordem jurídica, em especial aos

princípios da compevidade, da economicidade, da razoabilidade e proporcionalidade, bem

como da eciência. Aduz que ao deixar de permir o saneameno, incide-se no chamado

ormalismo exacerbado, conronando-se com a nalidade precípua da liciação que é o

ineresse público de suprir as demandas no preço mais vanajoso possível.
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Ressala, que no caso em comeno, os valores indicados na proposa da ora

recorrene (idencação numérica), esão em dissonância com o real valor condo e obdo

aravés da memória de cálculo expressa no cronograma sico-nanceiro e no orçameno

analíco, quesão que poderia ser acilmene percebido pela simples conerência dos reeridos

documenos, aos que não invalidam o coneúdo da proposa, na medida que a vonade da

empresa e a nalidade essencial desa vonade esá expressa nesa documenação.

Menciona que a Adminisração Pública em o poder/dever de provocar a

diligência, não devendo exisr uma compeência discricionária, poso que se os documenos

apresenados ou as inormações envolverem ponos obscuros, apurados de ocio pela

Comissão ou por provocação de ineressados, a realização do esclarecimeno/saneameno deve

ser enceado, concedendo-se prazo para a regularização do erro, possibiliando no caso, o

ajuse da proposa.

Proesa pela aplicação dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade,

na medida em que incumbe ao Esado adoar a medida menos danosa possível, aravés da

compabilização enre os ineresses sacricados e aqueles que se preende proeger, aonde, as

exigências da lei ou do Edial devem ser inerpreadas como insrumenais.

Na inenção de undamenar sua alegação, colaciona enendimenos dourinários

do ilusre dourinador Marçal Jusen Fillho e julgados como o Acórdão 357/2015 (Plenário),

Acórdão 8482/2013 (1ª Câmara) e Acórdão 1924/2011 (Plenário), odos do Tribunal de Conas

da União, denre ouros.

Reorça sua ese, requerendo a aplicação do ormalismo moderado ao caso sub

examine, poso que o erro comedo é acilmene percebido pela simples conerência com os
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valores consanes no cronograma sico-nanceiro e no orçameno analíco.

Diz que “(…) a correção do erro consane da proposa apresenada pela empresa

recorrene, não somene é a decisão mais jusa que se impõe, como é a decisão mais vanajosa

para o órgão público, uma vez que os valores proposos para o Loe 4 e 5, são menores do que

os valores da empresa que se sagrou vencedora.”

Nessa confuência, requer o conhecimeno da peça recursal e seus argumenos,

com a consequene reorma do julgameno ocorrido na sessão de julgameno nº 04 (6/3/2024)

e a consideração dos valores de R$ 7.757.491,84 (see milhões, seecenos e cinquena e see

mil, quarocenos e novena e um reais e oiena e quaro cenavos) e R$ 10.946.138,48 (dez

milhões, novecenos e quarena e seis mil, ceno e rina e oio reais e quarena e oio

cenavos), para os loes 4 e 5 respecvamene aponados no cronograma sico-nanceiro e no

orçameno analíco, além da evidene aceiação da readequação/correção da proposa em

anexo.

DA FUNDAMENTAÇÃO – ANÁLISE DOS RECURSOS

Preliminarmene, regisra-se que em aenção aos argumenos recursais, a

Comissão Permanene de Liciação coadjuvada pela equipe da área écnica demandane

(eveno 142), eeuou acurada reanálise das proposas apresenadas pela liciane recorrene,

consaando a prealada alha aponada na indicação dos valores consane dos cronogramas

sico-nanceiros e nos orçamenos analícos dos loes 4 e 5, sendo R$ 7.757.491,84 (see

milhões, seecenos e cinquena e see mil, quarocenos e novena e um reais e oiena e

quaro cenavos) e R$ 10.946.138,48 (dez milhões, novecenos e quarena e seis mil, ceno e

rina e oio reais e quarena e oio cenavos) respecvamene, em conrono com os valores
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indicados nas proposas deses mesmos loes: R$ 7.879.474,47 e R$ 11.073.744,29.

Nesse conexo, a Comissão Permanene de Liciação e a equipe écnica da área

demandane, de ao reconhecem que durane a vericação de conormidade das proposas,

deixaram de deecar a alha aponada pela empresa recorrene, provavelmene induzidos pela

baixa qualidade de visualização dos exos pernenes aos cronogramas sico-nanceiros e

orçamenos analícos, considerando os valores indicados nas proposas consolidadas, para ns

de julgameno.

Assim, no aã de esclarecer a conradição prealada e complemenar a insrução

do processo, valendo-se de prerrogava legal, decide oporunizar diligência saneadora, nos

ermos da Lei Geral de Liciação, senão vejamos:

“Lei 8666/1993. Ar. 43. §3º É aculada à Comissão ou auoridade superior, em qualquer

ase da liciação, a promoção de diligência destnada a esclarecer ou a complementar a

insrução do processo, vedada a inclusão poserior de documeno ou inormação que

deveria consar originariamene da proposa”

Inere-se do disposivo legal acima ranscrio que as diligências êm por escopo

não só de esclarecimeno de dúvidas, mas ambém a obenção de inormações

complemenares e aé mesmo o saneameno de evenuais erros ou alhas.

Em odos os procedimenos liciaórios realizados pela Adminisração Pública,

havendo alguma alha ormal, omissão ou obscuridade nos documenos de habiliação e/ou na

proposa, há um poder-dever por pare da Comissão Permanene de Liciação em realizar

diligências, adoando o princípio do ormalismo moderando e presgiando a razoabilidade,

endo por objevo a busca pela eciência e a ampliação da compevidade.
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Com brilhansmo e clareza, Marçal Jusen Filho, um dos maiores dourinadores da

área, leciona:

“A realização da diligência não é uma simples “aculdade” da Adminisração, a ser

exerciada segundo juízo de conveniência e oporunidade. A relevância dos ineresses

envolvidos conduz à confguração da diligência como um poder-dever da auoridade

julgadora. Se houver dúvida ou conrovérsia sobre aos relevanes para a decisão,

repuando-se insufciene a documenação apresenada, é dever da autoridade

julgadora adotar as providências apropriadas para esclarecer os fatos. Se a dúvida or

sanável por meio de diligência será obrigaória a sua realização.” (Marçal Jusen Filho,

Comenários à Lei de Liciação e Conraos Adminisravos, 16ª ed, Revisa dos Tribunais,

São Paulo, 2014, pág. 804.) (grio nosso)

Ademais, quando a celeuma se desloca para a esera judicial, ambém não é

dierene o enendimeno de que o saneameno de suposas alhas não compromee a

legalidade do cerame, mas, ao conrário, como no caso sub examine, permir o simples

alinhameno dos valores aponados nas planilhas e cronogramas às caras proposas dos loes 4

e 5, assegura a seleção da oera mais vanajosa ao ineresse público.

Nesse sendo, colacionamos o seguine julgado do Egrégio Tribunal de Jusça do

Esado de Goiás:

“MANDADO DE SEGURANÇA. (…) AUSÊNCIA DE DECRETO DE QUALIFICAÇÃO COMO

ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM SAÚDE. BUROCRACIA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

QUALIFICAÇÃO COMO OS EM SAÚDE POUCOS DIAS APÓS O SESSÃO DE HABILITAÇÃO.

PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO. PONDERAÇÃO ENTRE O PRINCÍPIO DA

EFICIÊNCIA A DA SEGURANÇA JURÍDICA. SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO.
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IMPOSSIBILIDADE DE INABILITAÇÃO COM BASE EM FORMALISMO EXCESSIVO. 1. Na ase

de habiliação, deve-se eviar exigências ou rigorismos inúeis. Não se pode olvidar que o

objetvo maior da liciação é garantr que a adminisração possa adquirir bens e serviços

de qualidade, de acordo com a proposa mais vanajosa e conveniene. Porano, quano

maior número de licianes apos a presar o serviço, melhor será para a adminisração. 2.

O princípio do formalismo moderado permite a correção de falhas ao longo do processo

licitatório, sem desmerecer o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

Busca-se, assim, uma ponderação enre o princípio da efciência e o da segurança

jurídica, osenando imporane unção no cumprimeno dos objetvos descrios no ar. 3º

da lei de liciações: busca da proposa mais vanajosa para a Adminisração, garanta da

isonomia e promoção do desenvolvimeno nacional susenável. 3. A liciação não é um

fm em si mesma. Por óbvio, as ormalidades exisem para proeger a essência, a

fnalidade da liciação, a fm de que não se ulrapassem princípios, direios e valores

imporanes na consecução do seu fm. Sendo assim, ormalmene é sufciene a

verifcação se a proposa coném aquilo que é obrigaório e não omitu aquilo que é

proibido. 4. Concorrene que sagrou-se vencedora no cerame, o que demonsra a

necessidade de privilegiar a supremacia do ineresse público sobre a lei edialícia. 5. Não

se mosra razoável e coerene, excluir do cerame o concorrene que, a despeio de vício

já sanado (decreo de habiliação em OS em saúde) oereceu a melhor écnica, ainda mais

se raando de gesão de hospial esadual que nooriamene vem enrenando crise

fnanceira. 6. Inviável inabiliação, com base em ormalismo excessivo na inerpreação do

edial, sob pena de aasameno de proposa mais vanajosa à Adminisração Pública.

Segurança concedida“ (TJGO MS 5002711-03.2019.8.09.0000, Relaor Desembargador

Guilherme Guemberg Isac Pino, Daa do Julgameno: 24/09/2019, 5ª Câmara Cível, DJ

de 24/09/2019) (grio nosso)

Inere-se que a liciane Gennesis, em sede recursal, além de demonsrar a alha

maerial em sua documenação, consubsanciada pela dissonância enre os valores indicados

nas planilhas e cronogramas com os da cara proposa dos loes 4 e 5, apresenou cara

proposa devidamene recada (eveno 135, páginas 13 a 16), desa eia, observando os
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valores aneriormene indicados nas planilhas e cronogramas (eveno 131).

Por conseguine, convém ponuar que no inuio de privilegiar os princípios da

nalidade, da busca pela verdade maerial, da ampla compevidade e da obenção da

proposa mais vanajosa, a Comissão de Permanene de Liciação acolhe a medida de

saneameno e diligência, juscada pela própria racionalidade lógica da ordem jurídica,

inclusive, aasado ormalismos excessivos, poso que aplica o enendimeno de que a liciação

não é um m em si mesmo, mas um procedimeno que visa a permir a seleção isonômica da

proposa mais vanajosa para a Adminisração.

Na eapa de diligência, não há que se alar em impossibilidade da junada de ouros

documenos que esclareçam ou complemenem as inormações consanes daqueles

apresenados originariamene pelo liciane, aé mesmo porque a ideia de esclarecimeno e

complemenação envolve a aposição de documenação nova, cujo coneúdo preexisene,

conenha as inormações adicionais necessárias.

A inerpreação lieral do argo 43, §3º, da Lei 8.666/93, vai de enconro ao

enendimeno da jurisprudência do Tribunal de Conas na União não só no Acórdão 1211/2021,

mas ambém em ouras decisões como, por exemplo, Acórdãos nº 2673/2021, 2528/2021 e

1636/2021.

DA CONCLUSÃO

Ane o exposo, a Comissão Permanene de Liciação, insuída pelo Decreo

Judiciário nº 3.374/2023, decide por CONHECER do recurso, poso que TEMPESTIVO e, diane

das razões rero exposas, CONCLUIR por seu ACOLHIMENTO, ace a presença de
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undamenação legal suciene para a RECONSIDERAÇÃO da decisão prolaada na Aa de

Realização Concorrência nº. 90/2023 - Sessão nº 04, nos ermos do argo 109, inciso I, lera b e

§ 4º, da Lei nº. 8.666/1993, com relação à aprovação e classicação das proposas apresenadas

pela liciane GENNESIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, permindo o saneameno para

ajuse dos valores observando o disposo nas planilhas e cronogramas, dos loes 4 e 5, anexados

no eveno 131.

ANA PAULA RODRIGUES FERREIRA

Presidene da CPL

BARBARA SVETLANA NOGUEIRA ANTINARELLI ELEANDRO ALVES PINHEIRO

Membro da CPL Membro da CPL
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